
 

PORTARIA Nº 292/2016, DE 29 DE AGOSTO DE 2016 
 
 

“Designa Coordenador e membros para comporem o 
Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil". 
 
 

 CLAIRTON PASINATO,  Prefeito Municipal de Cacique Doble, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e o que estabelece a Lei Municipal nº 1.272/2015, de 05/11/2015, 
RESOLVE: 
 
                            Art. 1º -  Fica designado o Sr. Edivan Navarini, Técnico Agrícola, 
Administração, como Coordenador da COMPDEC - Coordenadoria Municipal de 
Proteção e Defesa civil. 
 
                            Art. 2º - O Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil, será 
constituído pelos seguintes membros: 
 
                        I – representantes dos órgãos governamentais: 
         Anildo Pereira Vargas, representante da Secretaria de Obras; 
         Patrícia Tonial - representante da Secretaria Municipal da Assistência 
Social; 
                      II - representantes de órgãos não governamentais:   
                      Sérgio Salvati- representante do Lions Clube;   
                      Amauri Cesar Pivoto- representante da EMATER; 
                        Gelson Dal Pizzol, representante do SINTRAF - Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Cacique Doble/RS; 

 
 
 

    Art. 3º - O Setor Técnico da COMPDEC, será composto pelos seguintes 
membros:  
          - O Setor Técnico da COMPDEC será composto dos seguintes membros: 

 I - Roselaine de Siqueira Gelain, representante da Secretaria Municipal da 
Saúde; 

 II - Rafael Zoti Mignhoni, representante da EMATER; 
 III - Armelinda Faggion -  representante da Secretaria Municipal de 

Agricultura; 
 IV – Raquel Teles de Souza, representante da Secretaria de Assistência 

Social; 
 V – Alan de Campos, representante da Secretaria de Serviços Urbanos. 
 
 



- O Setor Operativo da COMPDEC será composto pelos seguintes membros: 
 I – Anildo Pereira Vargas,  representante da Secretaria Municipal de Obras e 

Trânsito;  
     II – Eleomar Cagnini, representante da Brigada Militar;   
    III – Patrícia Tonial, representante da Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 
 

  
              Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 339/2015, de 
04/12/2015. 
 
 
                   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACIQUE DOBLE,RS, AOS 
29 DE AGOSTO DE 2016. 
 
 
                                                                                   CLAIRTON PASINATO 
                                                                                     Prefeito Municipal 
 
 
   Registre-se e Publique-se 
 
 
         Janaina Reginato 
   Secretária Municipal da Administração 
 
 
 
 


